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Quartel em Chapecó/SC, 21 de julho de 2016 (Quinta-Feira)

Publico para o conhecimento do 6º BBM e devida execução o seguinte:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALA DE SUPERVISOR DE ÁREA DO 6º BBM:

-08 horas 15/07/16 às 08 horas 16/07/16 - Asp BM Mtcl 933678-8 Marcus de Aguiar Imbrosio                      Cel (49) 8422-2309
-08 horas 16/07/16 às 08 horas 17/07/16 - Asp BM Mtcl 933683-4 Ricardo Alberto Dummel                          Cel (49) 8422-2310
-08 horas 17/07/16 às 08 horas 18/07/16 - Asp BM Mtcl 927344-1 Ramon Phillipy Coelho   Cel (49) 8422-2369
-08 horas 18/07/16 às 08 horas 19/07/16 - 1° Ten BM Mtcl 929077-0-2 Cristiano Brandão  Cel (49) 8854-0662
-08 horas 19/07/16 às 08 horas 20/07/16 - Ten Cel BM Mtcl 918028-1 Aldo José Franz                                  Cel (49) 9169-3109
-08 horas 20/07/16 às 08 horas 21/07/16 - Asp BM Mtcl 933683-4 Ricardo Alberto Dummel                         Cel (49) 8422-2310
-08 horas 21/07/16 às 08 horas 22/07/16 - 1° Ten BM Mtcl 349587-6 Ismael Mateus Piva  Cel (49) 9968-0999

  2ª PARTE - ENSINO E INSTRUÇÃO
(Sem Alteração)

3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS:

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA

2ª REGIÃO BOMBEIRO MILITAR
6º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

Transcrição de ofício:

Of nº 259-6º BBM
Chapecó – SC, 21 de Julho 2016.

Do Ten Cel BM Cmt  do 6º BBM

Ao Cel BM Cmt 14º BBM

Assunto: Apresentação de Oficial

Cumprimentando  respeitosamente,  apresento-vos  o  1º  Ten  BM  Mtcl
928924-0 Glaycon Jean Reitz do 1º/1ª/6ºBBM (Chapecó), para o 2ª/14º BBM (São Lourenço do
Oeste),  conforme Nota Nr 1328-16-DP, para Assunção do Comando da OBM de Destino.

ALDO JOSÉ FRANZ  – Ten Cel BM
Comandante do 6º BBM
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ALTERAÇÃO DE OFICIAIS:

Cancelamento de Publicação -   Funções Diversas:

Torno sem efeito a publicação do BI 27 fl 96, onde a 15 de Julho de 2016 passou a responder
pelo  Comando  da  3ª/6ºBBM  (Seara),  o  1°  Ten  BM  Mtcl  928924-0  Glaycon  Jean  Reitz,
acumulativamente com as funções que já exerce, enquanto durar o afastamento do Cap BM Mtcl
926200-8 André Luiz Grigulo, devido ao mesmo ter sido transferido para  o 12ª/14º BBM – São
Lourenço do Oeste, por necessidade de serviço e afim de assumir o comando da OBM destino,
conforme Nota Nr 1328-16-DP: Movimentação Com Ônus.

Funções Diversas:

A 15 de Julho de 2016 passa a responder pelo Comando da 3ª/6ºBBM (Seara), o 1° Ten BM
Mtcl 349587-6 Ismael Mateus Piva, acumulativamente com as funções que já exerce, enquanto
durar o afastamento do Cap BM Mtcl 926200-8 André Luiz Grigulo.

Movimentação: 

Com base no Artigo 4° do Decreto-Lei n° 667/69, com nova redação dada pelo Decreto-Lei
n°  2.010/83  e  Portaria  n°  2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP e  por  ordem  do  Sr  Cel  BM  Onir
Mocellin,  Cmt Geral do CBMSC, transfiro COM ÔNUS para o Estado de Santa Catarina,  os
Bombeiros Militares abaixo relacionados:

1° Ten BM Mtcl 928924-0 Glaycon Jean Reitz do 1°/1ª/6° BBM - Chapecó para o 2ª/14°
BBM – São Lourenço do Oeste, por necessidade do serviço e a fim de assumir o comando da
OBM destino. Concedo 2 (dois) dias de trânsito, sendo a contar de 18 de julho de 2016, devendo
apresentar-se no destino no dia 20 de julho de 2016, munido de suas alterações. 
Transcrito da Nota Nr 1328-16-DP: Movimentação Com Ônus.

ALTERAÇÃO DE SUBTENENTES E SARGENTOS:

Serviço de Saúde:   

A 19 de julho de 2016, compareceu na  Formação Sanitária da 4ª RPM Chapecó, o 1º Sgt
BM Mtcl  914822-1  Erno  Luiz  Ferreira  Suze  do  1º/1ª/6º  BBM (Chapecó),  no  qual  recebeu  o
seguinte parecer médico: Incapaz temporariamente para o serviço BM necessita de 02 (dois) dias
para o seu tratamento. Assina: Paulo Fett Neto 2º Ten Médico PM Mtcl 933481-5 CRM/SC 13932.
Transcrito da NB nº 29/1ª/6ºBBM.

ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS:

Cancelamento de Adiantamento de Gozo de Férias:

Torno sem efeito a publicação do BI 27 fl 97, onde concedido ao Sd BM Mtcl 932304-0
Gabriel Zappelini Nunes do 1º/1ª/6º BBM (Chapecó), 03 (três) dias de dispensa do serviço para
desconto em férias, a contar do dia 30 de Julho de 2016, devido ao mesmo ter sido transferido para
o  1°/3ª/7º  BBM  -  Barra  Velha,  por  interesse  próprio,  conforme  Nota  Nr  1329-16-DP:
Movimentação Sem Ônus, datado de 15 de julho de 2016 e solicitado tornar sem efeito em Parte nr
297/1ª/6º BBM.
Transcrito da NB nº 29/1ª/6ºBBM.

Licença Paternidade:
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Concedido ao Sd BM Mtcl  929289-6 Cleiton Schneider,  do 1º/1ª/6º  BBM (Chapecó),  15
(quinze) dias de licença paternidade, devido ao nascimento de sua filha Laís Pereira Schneider,
ocorrido  no dia 11 de julho de 2016, às 11hs 25min, no Hospital Regional Oeste em Chapecó –
SC, conforme Certidão de  Nascimento matrícula nr. 104257 01 55 2016 1 00266 017 0128505 32.
Transcrito da NB nº 29/1ª/6ºBBM.

Funções Diversas:

A 15 de julho de 2016 passa a responder pelo comando do 1o/1º/2ª/6º BBM (Modelo) o Sd
BM Mtcl 931818-6 Ademir Siebauer, enquanto durar o afastamento do Sd BM Mtcl 931775-9 Ju-
liano Gasparini.
Transcrito da NB nº 28/2ª/6ºBBM.

Adiantamento de Gozo de Férias:

Concedido ao Sd BM Mtcl 932455-0 Alessandro Garcia, da 2ª/6º BBM (Pinhalzinho), 03
(três) dias de dispensa do serviço para desconto em férias, a contar do dia 23 de Julho de 2016,
conforme Parte nº 193 -2ª/6º BBM/2016.
Transcrito da NB nº 29/1ª/6ºBBM.

Concedido  ao  Sd  BM  Mtcl  929139-3  Andrigo  Amarante  Ribeiro,  do  1º/1ª/6º  BBM
(Chapecó), 04 (quatro) dias de dispensa do serviço para desconto em férias, a contar do dia 26 de
Julho de 2016, conforme parte nº 296/1ª/6º BBM/2016.
Transcrito da NB nº 29/1ª/6ºBBM.

Licenças Especiais - Gozo:

Concedido ao Sd BM Mtcl 930144-5 Fernando Oguido, da 2ª/6º BBM (Pinhalzinho), 30
(trinta) dias de Licença Especial referente ao 1º mês do 1º quinquênio,  a contar de 01 de agosto de
2016, conforme parte n° 174/2ª/6º BBM/2016.
Transcrito da NB nº 28/2ª/6ºBBM.

Movimentação: 

Com base no Artigo 4° do Decreto-Lei n° 667/69, com nova redação dada pelo Decreto-Lei
n°  2.010/83  e  Portaria  n°  2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP e  por  ordem  do  Sr  Cel  BM  Onir
Mocellin,  Cmt Geral do CBMSC, transfiro  COM ÔNUS para o Estado de Santa Catarina,  os
Bombeiros Militares abaixo relacionados:

Sd BM Mtcl 931856-9 Fernando Tessaro do 2°/3°/2ª/6° BBM – São Carlos para o 6° BBM –
Chapecó, por necessidade do serviço, ficando subordinado diretamente ao Comando do BBM e a
disposição da Formação Sanitária da PMSC da cidade. Sem trânsito, sendo a contar de 20 de julho
de 2016, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações.
Transcrito da Nota Nr 1353-16-DP: Movimentação Com Ônus.

Com base no Artigo 4° do Decreto-Lei n° 667/69, com nova redação dada pelo Decreto-Lei
n°  2.010/83  e  Portaria  n°  2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP e  por  ordem  do  Sr  Cel  BM  Onir
Mocellin,  Cmt Geral  do  CBMSC,  transfiro  SEM ÔNUS para  o  Estado  de  Santa  Catarina,  o
Bombeiro Militar abaixo relacionado:

       Sd BM Mtcl 932372-4 Augusto Felipe Andriolli Cutrim Costa do 1°/1ª/6° BBM - Chapecó
para o 1°/2ª/7º BBM - Navegantes, por interesse próprio, conforme Parte arquivada no 6°BBM e
problema de saúde da família, conforme processo arquivado na DiSPS. Concedo 5 (cinco) dias de
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trânsito, sendo a contar de 20 de julho de 2016, devendo apresentar-se no destino no dia 25 de
julho de 2016, munido de suas alterações.
Transcrito da Nota Nr 1257-16-DP: Movimentação Sem Ônus.

Sd BM Mtcl 932304-0 Gabriel Zappelini Nunes do 3°/1ª/6° BBM - Chapecó para o 1°/3ª/7º
BBM - Barra Velha,  por interesse próprio, conforme Parte arquivada no 6°BBM. Concedo 05
(cinco) dias de trânsito, sendo a contar de 30 de julho de 2016, devendo apresentar-se no destino
no dia 4 de agosto de 2016, munido de suas alterações.
Transcrito da Nota Nr 1329-16-DP: Movimentação Sem Ônus.

       Sd BM Mtcl 932329-5 Muriel Moreira da Silva do 1°/3ª/14° BBM - Xaxim para o 1°/1ª/6º
BBM - Chapecó, por interesse próprio, conforme Parte arquivada no 14°BBM. Sem trânsito, sendo
a contar de 14 de agosto de 2016, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações.
Transcrito da Nota Nr 1329-16-DP: Movimentação Sem Ônus.

Por ordem do Sr Cel BM Onir Mocellin, Cmt Geral do CBMSC, retifico parcialmente a Nota
Nr 1161-16-DP: Movimentação Com Ônus, com a seguinte alteração (destino) na movimentação
do Bombeiro Militar abaixo relacionado, mantendo as demais como foi divulgado anteriormente: 

      Sd BM Mtcl 932259-0 Jair Antônio Ortigara do 1°/3ª/11° BBM - Capinzal para o 1°/3ª/6°
BBM – Seara, por necessidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo da OBM destino. Sem
trânsito, sendo a contar de 28 de março de 2016, devendo apresentar-se no destino munido de suas
alterações.
Transcrito  da Nota Nr 1347-16-DP: Retifica Parcialmente a Nota Nr 1161-16-DP movimentação
Com Ônus.

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA  :

Solução do IP Nr 005/2016/CORREG/CBMSC:

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA

6º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR
1ª COMPANHIA DE BOMBEIROS MILITAR

   SOLUÇÃO DE INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR Nr 005/2016/CORREG/CBMSC

No Processo de Investigação Preliminar  procedido pelo  1º  Sgt  BM Mtcl  913149-3 Elói
Miguel Jungles, instaurado através da Portaria de IP Nr 005/2016/CORREG/CBMSC, na 1ª/ 6º
BBM na Cidade de Chapecó-SC, de 01 de Julho de 2016, para apurar Denúncia na Ouvidoria de
uso  da  prerrogativa  de  bombeiro  militar  para  benefício  para  liberação  do  carro  aprendido  e
prejuízos a terceiros por parte do Sd BM Mtcl 929131-8  Ariel Lucas Alves, do 1°/1ª/6ºBBM, após
verificados  os  fatos  e  ouvidas  as  pessoas  envolvidas,  concordo  no  todo  com  o  relatório
circunstanciado da Autoridade Processante:

a) Quanto à acusação de uso da prerrogativa de bombeiro militar para liberação de carro
aprendido esta não foi confirmada. Sendo que o servidor municipal da Secretaria de Defesa do
Cidadão da Prefeitura de Chapecó liberou o carro com documentação que comprovava o vínculo
do Sd Lucas com  o veículo. Que o Sd Lucas  não se apresentou como militar, nem se identificou
com sua carteira funcional, de modo usar desta para influenciar ou facilitar a retirado do veículo;
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b) Quanto à acusação de causar prejuízos a terceiros, entendo que é uma questão de análise
com argumentos de acusação e defesa de ambos os lados. Portanto, deverá ser resolvida na esfera
judicial e, seja o caso, volte posteriormente a ser analisado no âmbito administrativo. 

1- Desta forma: ARQUIVO a presente Investigação Preliminar. 
2- Determinar:

a) A Sargenteação da 1ª/6º BBM que cientifique a parte interessada da decisão;
b) Publicar a presente Solução em Nota para  Boletim Interno do 6° BBM;
c)– Encaminhar a Corregedoria Setorial do 6ºBBM para arquivar os autos do processo.

                                                                        Quartel em Chapecó - SC, 13 de Julho de 2016.

ISMAEL MATEUS PIVA – 1º Ten BM
Comandante da 1ª/ 6°BBM

Transcrito da NB nº29/1ª/6ºBBM

Elogios :

Aprovo elogio solicitado pelo 1° Ten BM Mtcl 929077-0-2 Cristiano Brandão, Cmt da 2ª/6°
BBM (Pinhalzinho), aos seguintes Bombeiros Militares: Sd BM Mtcl 359924-8 Wilian Bernardo
Berton,  Sd BM Mtcl  930594-7  Marelo  Pereira  Dal  Pont,  Sd  BM Mtcl  930591-2  Dioli  Ismar
Sczmanski da Silva, Sd BM Mtcl 932295-7 Mauricio Fernando Koch e Sd BM Mtcl 933566-8
Lucas Pagliarini, pela forma atenciosa, carinhosa e acolhedora em que receberam os mais de 800
alunos e professores, da escola municipal EMEF e da Escola Estadual Rodrigues Alves, durante a
programação  da  semana  nacional  de  prevenção  contra  acidentes,  que  foi  desenvolvida  em
Saudades- SC. Estes profissionais  demostraram capacidade e responsabilidade em bem receber as
crianças, jovens e adultos, também no repassar dicas de segurança contra acidentes, de forma clara
e direta, respondendo e esclarecendo as dúvidas e curiosidades dos visitantes,  demonstraram zelo
quando na demonstração técnica dos materiais, equipamentos e viaturas de nossa OBM.  Estes
profissionais foram elogiados pelos professores que acompanharam os alunos, bem como por toda
a  comunidade  escolar  saudadense,  pela  maneira  em que  foram recebidos,  pela  forma  clara  e
técnica que as informações foram repassadas. Estas atitudes de profissionais que se dedicam e se
comprometem com a nossa instituição, com a causa em bem atender a comunidade, em repassar
seus conhecimentos,  elevam muito o nome da instituição CBMSC, melhorando e elevando cada
vez mais o nosso conceito junto a comunidade local, regional e estadual, pois com certeza os
visitantes serão multiplicadores dos conhecimentos aqui recebidos. Parabéns a todos.  Individual.
Averbe-se.
Transcrito da NB nº 28/2ª/6ºBBM.

Aprovo elogio solicitado pelo 1° Ten BM Mtcl 929077-0-2 Cristiano Brandão, Cmt da 2ª/6°
BBM (Pinhalzinho) aos BCPs Pedro Heizen e Carla Raquel Drumm, pela disposição desprendida
em apoiar as guarnições de serviço durante a visitação dos mais de 800 alunos da escola municipal
EMEF  e da Escola Estadual Rodrigues Alves,  durante a semana nacional de prevenção contra
acidentes  desenvolvida  em  Saudades,   estes  profissionais   demostraram  capacidade  e
responsabilidade em estar junto todos os dias desta semana, auxiliando as guarnições de serviço, e
também repassando todas as orientações necessárias para que os visitantes fossem bem recebidos e
atendidos.  Estes  dois  profissionais  desempenharam  suas  funções  com  dedicação  e
responsabilidade, elevando com certeza o conceito da nossa instituição e de maneira positiva a
parceria  existente  entre  o  CBMSC e  o  município  de  Saudades.  Parabéns  a  todos.  Individual.
Averbe-se.
Transcrito da NB nº 28/2ª/6ºBBM.
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___________________________________
ALDO JOSÉ FRANZ – Ten Cel BM

Comandante do 6º BBM


